
 

 

REGULAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE 
FILMAGEM, FOTOGRAFIA E IMPRENSA EM COMPETIÇÕES  

LCFS - LIGA CAMPINEIRA DE FUTSAL - TEMPORADA 2026 

 

1. OBJETIVO 

Estabelecer as diretrizes, critérios e normas de conduta para o credenciamento de 
profissionais de comunicação (imprensa, fotografia e filmagem) nos eventos esportivos 
organizados pela LCFS – Liga Campineira de Futsal na temporada 2025. 

 

2. REQUISITOS E DOCUMENTAÇÃO 

Para a análise do pedido, o interessado deve fornecer: 

 Identificação: Cópia colorida (frente e verso) de RG, CNH ou documento oficial 
com foto. 

 Pessoa Jurídica (se aplicável): Comprovante de inscrição e situação cadastral 
do CNPJ. 

 Foto: 01 (uma) foto 3x4 em formato digital (JPG ou PNG). 

 Vínculo com Clube: Ofício em papel timbrado assinado pelo responsável legal 
do clube, listando os profissionais autorizados e suas respectivas funções. 
(Modelo no site). 

 

3. PROCESSO DE SOLICITAÇÃO 

As inscrições estarão abertas até o dia 31 de março de 2026. 

1. Formulário: Preencher o formulário online no Instagram da liga no linktr.ee  

2. Envio: Toda a documentação (ofício, fotos e documentos pessoais) deve ser 
compilada em um único arquivo PDF ou pasta compactada (ZIP) e enviada para: 
campinasfutsal@gmail.com. 

3. Análise: A LCFS avaliará o pedido e comunicará a decisão via e-mail. 

 

4. TAXA E IDENTIFICAÇÃO 

Após a aprovação, será cobrada uma taxa de R$ 75,00 para a confecção da credencial 
física. 

 PIX (CNPJ): 51.919.298/0001-79 

 Dados Bancários: Banco Bradesco | Agência: 1969 | C/C: 16244-2 



 

 

 Atenção: A credencial é individual e intransferível. O acesso aos jogos só será 
permitido mediante a apresentação desta e do documento de autorização do 
clube. 

 

5. REGRAS DE CONDUTA E ÉTICA 

O credenciado compromete-se a: 

 Respeito Coletivo: Manter tratamento ético com atletas, comissões técnicas, 
arbitragem, representantes da LCFS e público. 

 Uso de Imagem: O material coletado (fotos/vídeos) destina-se estritamente ao 
uso jornalístico e informativo. A comercialização sem autorização prévia da LCFS 
é proibida. 

 Postura em Quadra: Não interferir no andamento da partida ou distrair os 
envolvidos. 

 Tolerância Zero: São proibidos comentários ou comportamentos que 
configurem assédio, discriminação (raça, gênero, orientação sexual, religião, 
etc.), apologia a drogas ou manifestações políticas. 

 

6. NORMAS DE ACESSO À QUADRA 

 Regra Geral: Devido ao espaço reduzido de recuo na maioria dos ginásios, os 
profissionais devem permanecer atrás do alambrado/proteção. O acesso à 
quadra é restrito aos períodos de pré e pós-jogo. 

 Exceções: Em ginásios com recuo amplo, a entrada poderá ser autorizada desde 
que: 

1. Haja anuência do clube mandante; 

2. A equipe de arbitragem valide que a presença não interfere na segurança 
ou na dinâmica do jogo. 

 

7. LIMITAÇÕES DE COBERTURA 

 Cota por Clube: Cada clube poderá ter apenas uma empresa credenciada por 
jogo e apenas um profissional por função (ex: 1 fotógrafo e 1 equipe de 
streaming). 

 Capacidade Técnica: A LCFS reserva-se o direito de limitar o número de 
profissionais de acordo com a capacidade física de cada praça esportiva. 

 

8. REVOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

A credencial poderá ser cassada imediatamente em caso de: 



 

 

 Violação de qualquer norma de conduta citada no Item 5. 

 Uso comercial indevido do material captado. 

 Comportamento que coloque em risco a segurança do evento. 

 Ações difamatórias contra a Liga ou seus parceiros. 

 

 

 

CAMPINAS, 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 

DEPARTAMENTO TECNICO DESPORTIVO DA LCFS 

 

ERASMO PINTO 

PRESIDENTE DA LIGA CAMPINEIRA DE FUTSAL 

 


